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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
Presidência da Maringá Previdência

Diretoria Administrativa e de Patrimônio
Gerência Administrativa e de Patrimônio

Av. Carneiro Leão, 135, Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR,
CEP 87013-932 Telefone: (44) 3220-7725  - www.maringaprevidencia.com.br

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 - MGAPREV

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS, APOSENTADOS E

PENSIONISTAS DO RPPS DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ PARA REALIZAÇÃO DO
CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, no exercício das atribuições legais, CONVOCA  os
segurados ativos, aposentados e pensionistas do RPPS do Município de Maringá, para a
realização obrigatória do CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO, legalmente previsto no
inciso II, art. 9º da Lei Federal nº 10.887/2004, no art. 90 da Lei Complementar Municipal nº
749/2008 e no Decreto Municipal n.º 254/2023, de 30 de janeiro de 2023, de acordo com as
disposições do presente instrumento.
 
I - DO CENSO PREVIDENCIÁRIO
a) A realização do Censo Previdenciário dos segurados ativos, aposentados e pensionistas
da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, possui caráter obrigatório, conforme disposto no inciso II, art.
9º da Lei Federal nº 10.887/2004, no art. 90 da Lei Complementar Municipal n.º 749/2008 e pelo
Decreto Municipal n.º 254/2023, sob pena de suspensão dos vencimentos e/ou proventos, até a
sua regularização;
b) O Censo Cadastral Previdenciário será realizado de forma virtual devendo o servidor titular de
cargo efetivo ativo, aposentado ou pensionista, efetuar a atualização de seus dados e de seus
dependentes, quando houver, por meio da tecnologia da informação, no Portal do Segurado, no
sítio eletrônico oficial da Maringá Previdência (www.maringaprevidencia.com.br), utilizando-se de
login e senha pessoal, nas formas estabelecidas neste instrumento convocatório;
c) A realização ocorrerá em parceria com Universidade Estadual de Maringá e Fundação de
Apoio de Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste, no período de 01 de
março a 31 de maio de 2023.
 
II - DOS SEGURADOS ATIVOS
a) É considerado segurado ativo da Maringá Previdência o servidor público, titular de cargo de
provimento efetivo, dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e
fundações públicas, excluído o ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em
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lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público,
ainda que aposentado;
b) Atendimento Virtual, para segurados ativos:
I. Acesso ao Portal do Segurado: https://portalmaringa.actuary.com.br/login.php;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023;
III. Para o primeiro acesso, o segurado ativo deverá informar seu nome completo, matrícula, data
de nascimento, CPF e e-mail;
IV. Os dados cadastrais deverão ser confirmados e atualizados, e caso necessário alguma
alteração, inclusão ou exclusão de informações deverão inserir imagens digitalizadas dos
documentos comprobatórios para confirmar a veracidade;
V. Os documentos indicados no Anexo I deverão ser digitalizados, de forma legível, e
encaminhados virtualmente, de acordo com as instruções disponíveis em
https://www.maringaprevidencia.com.br/censo;
VI. Após a análise inicial dos dados e documentos encaminhados, caso a documentação
encaminhada esteja incorreta ou incompleta, o segurado receberá ligação ou mensagem do
suporte da UEM, com orientações de regularização;
VII. Se as informações e documentos encaminhados pelo segurado estiverem corretos, a
participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
VIII. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao
preenchimento, através do WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.
c) Atendimento Especial, para segurados ativos:
I. Os segurados ativos que não possam realizar o censo na forma virtual deverão solicitar apoio
da chefia imediata ou responsável na Secretaria ou Órgão de lotação.
d) Os segurados sem condições de locomoção ou que, em razão de moléstia grave, estiverem
impossibilitados de efetuar o censo previdenciário na modalidade virtual, deverão entrar em
contato com a UEM, através dos seguintes meios: WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail:
censo2023mga@gmail.com, para que, após a avaliação da justificativa apresentada e da
documentação comprobatória, possa ser realizado o atendimento domiciliar;
e) Será dispensada a apresentação da documentação comprobatória para solicitação de visita
domiciliar dos beneficiários com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos e para aqueles que
se encontrarem internados em hospitais ou casas de repouso;
f) O responsável por servidor ativo que se encontra internado em Unidade de Terapia Intensiva
(UTI), poderá apresentar uma declaração médica atestando a internação do paciente naquela
data;
g) Os segurados regularmente afastados, licenciados, cedidos ou permutados a outros órgãos ou
entes de quaisquer dos Poderes da União, Estado, Município ou Distrito Federal, com ou sem
prejuízo de seus vencimentos, ou ainda em férias ou licença prêmio, deverão realizar o Censo
Cadastral Previdenciário;
h) O segurado ou seu representante legal responderá civil, penal e administrativamente pelas
informações incorretas, incompletas, irregulares ou falsas, que prestar.
 
III - DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA



01/03/2023, 13:43 SEI/PMM - 1347424 - Edital

https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1476567&infr… 3/10

a) Os aposentados e pensionistas poderão realizar o Censo Previdenciário de forma virtual de
acordo com as disposições a seguir;
b) A participação dos aposentados e pensionistas no Censo Previdenciário é obrigatória, ainda
que já tenham realizado o Recadastramento (Prova de Vida) em 2022;
c) Atendimento Virtual, para aposentados e pensionistas:
I. Acesso ao Portal do Segurado: https://portalmaringa.actuary.com.br/login.php;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023;
III. Para o primeiro acesso, o aposentado ou pensionista deverá informar seu nome completo,
matrícula, data de nascimento, CPF e e-mail;
IV. Os dados cadastrais deverão ser confirmados e atualizados, e caso necessário alguma
alteração, inclusão ou exclusão de informações deverão inserir imagens digitalizadas dos
documentos comprobatórios para confirmar a veracidade;
V. Os documentos indicados no Anexo I deverão ser digitalizados, de forma legível, e
encaminhados virtualmente, de acordo com as instruções disponíveis em
https://www.maringaprevidencia.com.br/censo;
VI. Aos pensionistas é obrigatória a inclusão da Declaração de Estado Civil e União Estável
(exceto para menores), disponível em https://www.maringaprevidencia.com.br/censo,
devidamente preenchida, assinada pelo beneficiário e assinada por 2 (duas) testemunhas
identificadas pelo Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VII. Após a análise inicial dos dados e documentos encaminhados, caso a documentação
encaminhada esteja incorreta ou incompleta, o aposentado ou pensionista receberá ligação ou
mensagem do suporte da UEM com orientações de regularização;
VIII. Se as informações e documentos encaminhados pelo aposentado ou pensionista estiverem
corretos, a participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
IX. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao
preenchimento, através do WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.
d) Atendimento Presencial, para segurados aposentados e pensionistas:
I. Os aposentados e pensionistas que não possam realizar o censo na forma virtual deverão
realizá-lo de forma presencial na sede da Maringá Previdência, localizada na Avenida Paraná,
965, Centro;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023, das 08 às 17 horas.
III. O aposentado ou pensionista deverá apresentar a documentação indicada no Anexo I, em sua
via original ou cópia autenticada, que será digitalizada pela atendente da Maringá Previdência,
nos casos em que couber comprovar a alteração, inclusão ou exclusão de dados;
IV. Após a análise inicial dos dados e documentos apresentados, caso a documentação
apresentada esteja incorreta ou incompleta, o aposentado ou pensionista será orientado pela
atendente da Maringá Previdência para regularização;
V. Se as informações e documentos apresentados pelo aposentado ou pensionista estiverem
corretos, a participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
VI. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas, através do
WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.
e) Os aposentados ou pensionistas sem condições de locomoção ou que, em razão de moléstia
grave, estiverem impossibilitados de efetuar o censo previdenciário na modalidade virtual ou
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presencial, deverão entrar em contato com a UEM, através dos seguintes meios: WhatsApp (44)
99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com, para que, após a avaliação da justificativa
apresentada e da documentação comprobatória, possa ser realizado o atendimento domiciliar
por servidor designado pela Maringá Previdência.
f) O aposentado ou pensionista ou seu representante legal responderá civil, penal e
administrativamente pelas informações incorretas, incompletas, irregulares ou falsas, que prestar.
 
IV - DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO
a) Conforme previsão legal contida no art. 11, do Decreto Municipal n.º 254, de 30 de janeiro de
2023, os segurados ativos, aposentados e pensionistas que, sem justificativa, não realizarem o
Censo Previdenciário 2023, até o dia 31 de maio de 2023, terão o pagamento de sua
remuneração ou proventos de aposentadoria ou pensão suspensos, a partir do mês
imediatamente posterior a conclusão do censo, ficando seu restabelecimento condicionado a
efetivação do censo online ou comparecimento à Maringá Previdência para sua regularização;
b) O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente posterior à
do mês em que o servidor fizer o recenseamento, assim como o pagamento de outras
competências, caso ocorra;
c) Após seis meses de suspensão, será cancelado o pagamento da remuneração ou dos
proventos da aposentadoria ou pensão, por não realização do Censo Cadastral Previdenciário,
observando o direito da ampla defesa e do contraditório;
d) As disposições previstas na alínea "a" não se aplicam às pensões alimentícias.
 
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Fica eleito o foro da Comarca de Maringá/PR para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da
presente convocação, com prévia renúncia de qualquer outro;
b) Ao realizar o Censo Previdenciário, o segurado ativo, aposentado, pensionista e o seu
representante legal autorizam, expressamente, a Maringá Previdência e terceiros eventualmente
contratados, a utilizar seus dados para a realização de estudos atuariais, previdenciários, e
preenchimento de sistemas eletrônicos de atendimento ao segurado, contratados pela Maringá
Previdência, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados;
c) Os servidores públicos efetivos que tenham ingressado no serviço público municipal após a
data de 31 de dezembro de 2022 ficam dispensados da realização do Censo Cadastral
Previdenciário.
d) Na hipótese de acúmulo de cargos ou benefícios previdenciários, os segurados deverão
realizar um único recadastramento.
e) Os casos omissos serão resolvidos pela Maringá Previdência, através da Diretora-Presidente,
com observância das disposições contidas na Lei Complementar Municipal n.º 749/2008.

 
Maringá, 28 de fevereiro de 2023.

 
Cinthia Soares Amboni

Diretora-Presidente
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ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 - MGAPREV
 

SEGURADOS ATIVOS
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
 
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão
 

Alteração de número

Espelho do N° PIS/PASEP
 

Alteração ou inserção de
número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo
com o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão
de Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.
 

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As certidões
civis deverão estar em um
bom estado de
conservação, e as
informações legíveis;

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se
estiver em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver
sem data ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.
 
 

Alteração de endereço

Extrato Previdenciário do INSS (CNIS - Cadastro Nacional de
Informação Social)

Poderá ser solicitado pelo site: meu.inss.gov.br
Alteração ou inserção de
tempos anteriores

 
 
DEPENDENTES
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA
São considerados dependentes:

Cônjuge, Companheiro, filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos. O
filho/enteado/tutelado maior de 21 anos inválido pode ser considerado dependente

https://agendacenso.com.br/www.inss.gov.br
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mediante apresentação de laudo médico que ateste a invalidez, com data anterior ao
aniversário de 21 anos.
Mãe, Pai e Irmãos serão dependentes somente quando há dependência econômica
comprovada e quando o servidor não tiver Cônjuge, Companheiro,
filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos.
Na realização do censo deverão ser incluídos somente os dependentes que se enquadrem
nos critérios acima.
Na realização do censo deverão ser excluídos os dependentes que não se enquadrem nos
critérios acima.

TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE
Cadastro de Pessoa Física – CPF Inclusão
Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número, órgão emissor e
UF de emissão
*Menores de 16 anos poderá apresentar a Certidão de Nascimento
 

Inclusão

Laudo Médico anterior ao aniversário de 21 anos, contendo data para dependente
inválido;
 

Inclusão

Quando se tratar de Curatelado:
 

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de curatela
provisória sem data fim da representatividade, a curatela deverá estar datada
em até 1 ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do curador(a), emitido
em até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Se caso estiver sem data, fora do
prazo, ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

 

Inclusão

Quando se tratar de Tutelado:
 

Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de tutela provisória
sem data fim da representatividade, a tutela deverá estar datada em até 1
ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do tutor(a), emitido em
até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Caso estiver sem data, fora do prazo,
ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

Inclusão
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APOSENTADOS
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão Alteração de número

Espelho do N° PIS/PASEP Alteração ou inserção de
número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo
com o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão
de Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As certidões
civis deverão estar em um
bom estado de
conservação, e as
informações legíveis;

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano
de saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se
estiver em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver
sem data ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.

Alteração de endereço

 
DEPENDENTES
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA
São considerados dependentes:

Cônjuge, Companheiro, filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos. O
filho/enteado/tutelado maior de 21 anos inválido pode ser considerado dependente
mediante apresentação de laudo médico que ateste a invalidez, com data anterior ao
aniversário de 21 anos.
Mãe, Pai e Irmãos serão dependentes somente quando há dependência econômica
comprovada e quando o servidor não tiver Cônjuge, Companheiro,
filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos.

Observações:

Na realização do censo deverão ser incluídos somente os dependentes que se enquadrem
nos critérios acima.
Na realização do censo deverão ser excluídos os dependentes que não se enquadrem nos
critérios acima.

TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE
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Cadastro de Pessoa Física – CPF Inclusão
Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número, órgão emissor e
UF de emissão
*Menores de 16 anos poderá apresentar a Certidão de Nascimento

Inclusão

Laudo Médico anterior ao aniversário de 21 anos, contendo data para dependente
inválido; Inclusão

Quando se tratar de Curatelado:
 

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de curatela
provisória sem data fim da representatividade, a curatela deverá estar datada
em até 1 ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do curador(a), emitido
em até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Se caso estiver sem data, fora do
prazo, ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

Inclusão

Quando se tratar de Tutelado:

Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de tutela provisória
sem data fim da representatividade, a tutela deverá estar datada em até 1
ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do tutor(a), emitido em
até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Caso estiver sem data, fora do prazo,
ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

Inclusão

 
PENSIONISTAS

 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
* DECLARAÇÃO DE ESTADO CIVIL E UNIÃO ESTÁVEL É DOCUMENTO OBRIGATÓRIO
PARA PENSIONISTAS MAIORES DE 18 ANOS
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão Alteração de número
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Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo com
o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de
Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As
certidões civis deverão
estar em um bom estado
de conservação, e as
informações legíveis;

Declaração de Estado Civil e União Estável
Obrigatória para os
pensionistas maiores de
18 anos

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se estiver
em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver sem data
ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de Residência.

Alteração de endereço

Representante Legal do pensionista

Representante legal (mãe/pai) para pensionistas menores de 18
anos, não emancipado, além dos documentos pessoais do(a)
pensionista, deverá apresentar:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do(a) representante;
Documento de Identificação oficial com foto do(a)
representante, sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone,
plano de saúde, internet e instituições bancárias, em nome do
representante legal, ou, se acaso não houver, estiver sem data
ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.

Inserção ou Alteração

Curador do pensionista

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de
curatela provisória sem data fim da representatividade, a
curatela deverá estar datada em até 1 ano, após este período
será aceito a certidão narrativa do processo, juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a)
Documento de Identificação oficial com foto do curador(a),
sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone,
plano de saúde, internet e instituições bancárias, em nome do
curador ou, se não houver, estiver sem data ou fora do prazo,
poderá preencher a Declaração de Residência.

Inserção ou Alteração

Tutor do pensionista Inserção ou Alteração
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Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de
tutela provisória sem data fim da representatividade, a tutela
deverá estar datada em até 1 ano, após este período será
aceito a certidão narrativa do processo, juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
Documento de Identificação oficial com foto do
curador/tutor/guardião(a), sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone,
plano de saúde, internet e instituições bancárias, em nome
do tutor, ou, se acaso não houver, estiver sem data ou fora do
prazo, poderá preencher a Declaração de Residência.

Procurador do pensionista

Procuração pública específica para o censo previdenciário
quando se tratar de recadastramento por procuração,
juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do procurador(a);
Documento de Identificação oficial com foto do procurador(a),
sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação – CNH.

Inserção ou Alteração

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Diretor (a)-Presidente, em
01/03/2023, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1347424 e
o código CRC EA8FD191.

Referência: Processo nº 03.31.00000098/2023.30 SEI nº 1347424

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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MARINGÁ PREVIDÊNCIA
MARINGÁ PREVIDÊNCIA

Presidência da Maringá Previdência
Diretoria Administrativa e de Patrimônio
Gerência Administrativa e de Patrimônio

Av. Carneiro Leão, 135, Galeria do Edifício Europa - Bairro Zona 01, Maringá/PR,
CEP 87013-932 Telefone: (44) 3220-7725  - www.maringaprevidencia.com.br

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 - MGAPREV

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO DOS SEGURADOS ATIVOS, APOSENTADOS E

PENSIONISTAS DO RPPS DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ PARA REALIZAÇÃO DO
CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO 

 
A DIRETORA-PRESIDENTE DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA - PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS DE MARINGÁ, no exercício das atribuições legais, CONVOCA  os
segurados ativos, aposentados e pensionistas do RPPS do Município de Maringá, para a
realização obrigatória do CENSO CADASTRAL PREVIDENCIÁRIO, legalmente previsto no
inciso II, art. 9º da Lei Federal nº 10.887/2004, no art. 90 da Lei Complementar Municipal nº
749/2008 e no Decreto Municipal n.º 254/2023, de 30 de janeiro de 2023, de acordo com as
disposições do presente instrumento.
 
I - DO CENSO PREVIDENCIÁRIO
a) A realização do Censo Previdenciário dos segurados ativos, aposentados e pensionistas
da MARINGÁ PREVIDÊNCIA, possui caráter obrigatório, conforme disposto no inciso II, art.
9º da Lei Federal nº 10.887/2004, no art. 90 da Lei Complementar Municipal n.º 749/2008 e pelo
Decreto Municipal n.º 254/2023, sob pena de suspensão dos vencimentos e/ou proventos, até a
sua regularização;
b) O Censo Cadastral Previdenciário será realizado de forma virtual devendo o servidor titular de
cargo efetivo ativo, aposentado ou pensionista, efetuar a atualização de seus dados e de seus
dependentes, quando houver, por meio da tecnologia da informação, no Portal do Segurado, no
sítio eletrônico oficial da Maringá Previdência (www.maringaprevidencia.com.br), utilizando-se de
login e senha pessoal, nas formas estabelecidas neste instrumento convocatório;
c) A realização ocorrerá em parceria com Universidade Estadual de Maringá e Fundação de Apoio
de Desenvolvimento da Universidade Estadual do Centro Oeste, no período de 01 de março a
31 de maio de 2023.
 
II - DOS SEGURADOS ATIVOS
a) É considerado segurado ativo da Maringá Previdência o servidor público, titular de cargo de
provimento efetivo, dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, incluídas suas autarquias e
fundações públicas, excluído o ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão, declarado em

lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou emprego público,
ainda que aposentado;
b) Atendimento Virtual, para segurados ativos:
I. Acesso ao Portal do Segurado: https://portalmaringa.actuary.com.br/login.php;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023;
III. Para o primeiro acesso, o segurado ativo deverá informar seu nome completo, matrícula, data
de nascimento, CPF e e-mail;
IV. Os dados cadastrais deverão ser confirmados e atualizados, e caso necessário alguma
alteração, inclusão ou exclusão de informações deverão inserir imagens digitalizadas dos
documentos comprobatórios para confirmar a veracidade;
V. Os documentos indicados no Anexo I deverão ser digitalizados, de forma legível, e
encaminhados virtualmente, de acordo com as instruções disponíveis em
https://www.maringaprevidencia.com.br/censo;
VI. Após a análise inicial dos dados e documentos encaminhados, caso a documentação
encaminhada esteja incorreta ou incompleta, o segurado receberá ligação ou mensagem do
suporte da UEM, com orientações de regularização;
VII. Se as informações e documentos encaminhados pelo segurado estiverem corretos, a
participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
VIII. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao
preenchimento, através do WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.
c) Atendimento Especial, para segurados ativos:
I. Os segurados ativos que não possam realizar o censo na forma virtual deverão solicitar apoio
da chefia imediata ou responsável na Secretaria ou Órgão de lotação.
d) Os segurados sem condições de locomoção ou que, em razão de moléstia grave, estiverem
impossibilitados de efetuar o censo previdenciário na modalidade virtual, deverão entrar em
contato com a UEM, através dos seguintes meios: WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail:
censo2023mga@gmail.com, para que, após a avaliação da justificativa apresentada e da
documentação comprobatória, possa ser realizado o atendimento domiciliar;
e) Será dispensada a apresentação da documentação comprobatória para solicitação de visita
domiciliar dos beneficiários com idade igual ou superior a 80 (oitenta) anos e para aqueles que se
encontrarem internados em hospitais ou casas de repouso;
f) O responsável por servidor ativo que se encontra internado em Unidade de Terapia Intensiva
(UTI), poderá apresentar uma declaração médica atestando a internação do paciente naquela
data;
g) Os segurados regularmente afastados, licenciados, cedidos ou permutados a outros órgãos ou
entes de quaisquer dos Poderes da União, Estado, Município ou Distrito Federal, com ou sem
prejuízo de seus vencimentos, ou ainda em férias ou licença prêmio, deverão realizar o Censo
Cadastral Previdenciário;
h) O segurado ou seu representante legal responderá civil, penal e administrativamente pelas
informações incorretas, incompletas, irregulares ou falsas, que prestar.
 
III - DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA MARINGÁ PREVIDÊNCIA

a) Os aposentados e pensionistas poderão realizar o Censo Previdenciário de forma virtual de
acordo com as disposições a seguir;
b) A participação dos aposentados e pensionistas no Censo Previdenciário é obrigatória, ainda
que já tenham realizado o Recadastramento (Prova de Vida) em 2022;
c) Atendimento Virtual, para aposentados e pensionistas:
I. Acesso ao Portal do Segurado: https://portalmaringa.actuary.com.br/login.php;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023;
III. Para o primeiro acesso, o aposentado ou pensionista deverá informar seu nome completo,
matrícula, data de nascimento, CPF e e-mail;
IV. Os dados cadastrais deverão ser confirmados e atualizados, e caso necessário alguma
alteração, inclusão ou exclusão de informações deverão inserir imagens digitalizadas dos
documentos comprobatórios para confirmar a veracidade;
V. Os documentos indicados no Anexo I deverão ser digitalizados, de forma legível, e
encaminhados virtualmente, de acordo com as instruções disponíveis em
https://www.maringaprevidencia.com.br/censo;
VI. Aos pensionistas é obrigatória a inclusão da Declaração de Estado Civil e União Estável
(exceto para menores), disponível em https://www.maringaprevidencia.com.br/censo,
devidamente preenchida, assinada pelo beneficiário e assinada por 2 (duas) testemunhas
identificadas pelo Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
VII. Após a análise inicial dos dados e documentos encaminhados, caso a documentação
encaminhada esteja incorreta ou incompleta, o aposentado ou pensionista receberá ligação ou
mensagem do suporte da UEM com orientações de regularização;
VIII. Se as informações e documentos encaminhados pelo aposentado ou pensionista estiverem
corretos, a participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
IX. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao
preenchimento, através do WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.
d) Atendimento Presencial, para segurados aposentados e pensionistas:
I. Os aposentados e pensionistas que não possam realizar o censo na forma virtual deverão
realizá-lo de forma presencial na sede da Maringá Previdência, localizada na Avenida Paraná,
965, Centro;
II. Período de realização: 01 de março a 31 de maio de 2023, das 08 às 17 horas.
III. O aposentado ou pensionista deverá apresentar a documentação indicada no Anexo I, em sua
via original ou cópia autenticada, que será digitalizada pela atendente da Maringá Previdência,
nos casos em que couber comprovar a alteração, inclusão ou exclusão de dados;
IV. Após a análise inicial dos dados e documentos apresentados, caso a documentação
apresentada esteja incorreta ou incompleta, o aposentado ou pensionista será orientado pela
atendente da Maringá Previdência para regularização;
V. Se as informações e documentos apresentados pelo aposentado ou pensionista estiverem
corretos, a participação no Censo Previdenciário 2023 será considerada concluída;
VI. Suporte da UEM, para maiores informações e esclarecimentos de dúvidas, através do
WhatsApp (44) 99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com.

e) Os aposentados ou pensionistas sem condições de locomoção ou que, em razão de moléstia
grave, estiverem impossibilitados de efetuar o censo previdenciário na modalidade virtual ou
presencial, deverão entrar em contato com a UEM, através dos seguintes meios: WhatsApp (44)
99753-0209 e e-mail: censo2023mga@gmail.com, para que, após a avaliação da justificativa
apresentada e da documentação comprobatória, possa ser realizado o atendimento domiciliar por
servidor designado pela Maringá Previdência.
f) O aposentado ou pensionista ou seu representante legal responderá civil, penal e
administrativamente pelas informações incorretas, incompletas, irregulares ou falsas, que prestar.
 
IV - DA SUSPENSÃO DO PAGAMENTO
a) Conforme previsão legal contida no art. 11, do Decreto Municipal n.º 254, de 30 de janeiro de
2023, os segurados ativos, aposentados e pensionistas que, sem justificativa, não realizarem o
Censo Previdenciário 2023, até o dia 31 de maio de 2023, terão o pagamento de sua
remuneração ou proventos de aposentadoria ou pensão suspensos, a partir do mês
imediatamente posterior a conclusão do censo, ficando seu restabelecimento condicionado a
efetivação do censo online ou comparecimento à Maringá Previdência para sua regularização;
b) O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente posterior à
do mês em que o servidor fizer o recenseamento, assim como o pagamento de outras
competências, caso ocorra;
c) Após seis meses de suspensão, será cancelado o pagamento da remuneração ou dos
proventos da aposentadoria ou pensão, por não realização do Censo Cadastral Previdenciário,
observando o direito da ampla defesa e do contraditório;
d) As disposições previstas na alínea "a" não se aplicam às pensões alimentícias.
 
V - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
a) Fica eleito o foro da Comarca de Maringá/PR para dirimir quaisquer dúvidas a respeito da
presente convocação, com prévia renúncia de qualquer outro;
b) Ao realizar o Censo Previdenciário, o segurado ativo, aposentado, pensionista e o seu
representante legal autorizam, expressamente, a Maringá Previdência e terceiros eventualmente
contratados, a utilizar seus dados para a realização de estudos atuariais, previdenciários, e
preenchimento de sistemas eletrônicos de atendimento ao segurado, contratados pela Maringá
Previdência, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados;
c) Os servidores públicos efetivos que tenham ingressado no serviço público municipal após a
data de 31 de dezembro de 2022 ficam dispensados da realização do Censo Cadastral
Previdenciário.
d) Na hipótese de acúmulo de cargos ou benefícios previdenciários, os segurados deverão
realizar um único recadastramento.
e) Os casos omissos serão resolvidos pela Maringá Previdência, através da Diretora-Presidente,
com observância das disposições contidas na Lei Complementar Municipal n.º 749/2008.

 
Maringá, 28 de fevereiro de 2023.

 
Cinthia Soares Amboni

Diretora-Presidente
 
 
 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 - MGAPREV
 

SEGURADOS ATIVOS
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
 
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão
 

Alteração de número

Espelho do N° PIS/PASEP
 

Alteração ou inserção de
número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo
com o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão
de Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.
 

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As certidões
civis deverão estar em um
bom estado de
conservação, e as
informações legíveis;

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se
estiver em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver
sem data ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.
 
 

Alteração de endereço

Extrato Previdenciário do INSS (CNIS - Cadastro Nacional de
Informação Social)

Poderá ser solicitado pelo site: meu.inss.gov.br
Alteração ou inserção de
tempos anteriores

 
 
DEPENDENTES
 

Ó Í



PÁG. 19MARINGÁ, (QUINTA FEIRA) 02/03/2023 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ - Nº 4054
Diretora-Presidente

 
 
 

ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2023 - MGAPREV
 

SEGURADOS ATIVOS
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
 
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão
 

Alteração de número

Espelho do N° PIS/PASEP
 

Alteração ou inserção de
número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo
com o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão
de Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.
 

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As certidões
civis deverão estar em um
bom estado de
conservação, e as
informações legíveis;

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se
estiver em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver
sem data ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.
 
 

Alteração de endereço

Extrato Previdenciário do INSS (CNIS - Cadastro Nacional de
Informação Social)

Poderá ser solicitado pelo site: meu.inss.gov.br
Alteração ou inserção de
tempos anteriores

 
 
DEPENDENTES
 

Ó Í*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA
São considerados dependentes:

Cônjuge, Companheiro, filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos. O
filho/enteado/tutelado maior de 21 anos inválido pode ser considerado dependente
mediante apresentação de laudo médico que ateste a invalidez, com data anterior ao
aniversário de 21 anos.
Mãe, Pai e Irmãos serão dependentes somente quando há dependência econômica
comprovada e quando o servidor não tiver Cônjuge, Companheiro,
filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos.
Na realização do censo deverão ser incluídos somente os dependentes que se enquadrem
nos critérios acima.
Na realização do censo deverão ser excluídos os dependentes que não se enquadrem nos
critérios acima.

TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE
Cadastro de Pessoa Física – CPF Inclusão
Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número, órgão emissor e
UF de emissão
*Menores de 16 anos poderá apresentar a Certidão de Nascimento
 

Inclusão

Laudo Médico anterior ao aniversário de 21 anos, contendo data para dependente
inválido;
 

Inclusão

Quando se tratar de Curatelado:
 

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de curatela
provisória sem data fim da representatividade, a curatela deverá estar datada
em até 1 ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do curador(a), emitido
em até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Se caso estiver sem data, fora do
prazo, ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

 

Inclusão

Quando se tratar de Tutelado:
 

Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de tutela provisória
sem data fim da representatividade, a tutela deverá estar datada em até 1 ano,
após este período será aceito a certidão narrativa do processo, juntamente
com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Inclusão

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do tutor(a), emitido em
até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Caso estiver sem data, fora do prazo,
ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

 
 
 

APOSENTADOS
 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão Alteração de número

Espelho do N° PIS/PASEP Alteração ou inserção de
número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo
com o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão
de Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As certidões
civis deverão estar em um
bom estado de conservação,
e as informações legíveis;

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano
de saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se
estiver em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver
sem data ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.

Alteração de endereço

 
DEPENDENTES
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA
São considerados dependentes:

Cônjuge, Companheiro, filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos. O
filho/enteado/tutelado maior de 21 anos inválido pode ser considerado dependente
mediante apresentação de laudo médico que ateste a invalidez, com data anterior ao
aniversário de 21 anos.
Mãe, Pai e Irmãos serão dependentes somente quando há dependência econômica
comprovada e quando o servidor não tiver Cônjuge, Companheiro,
filhos/enteados/menores sob tutela até 21 anos.

Observações:

Na realização do censo deverão ser incluídos somente os dependentes que se enquadrem
nos critérios acima.
Na realização do censo deverão ser excluídos os dependentes que não se enquadrem nos
critérios acima.

TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE
Cadastro de Pessoa Física – CPF Inclusão
Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número, órgão emissor e
UF de emissão
*Menores de 16 anos poderá apresentar a Certidão de Nascimento

Inclusão

Laudo Médico anterior ao aniversário de 21 anos, contendo data para dependente
inválido; Inclusão

Quando se tratar de Curatelado:
 

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de curatela
provisória sem data fim da representatividade, a curatela deverá estar datada
em até 1 ano, após este período será aceito a certidão narrativa do processo,
juntamente com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do curador(a), emitido
em até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Se caso estiver sem data, fora do
prazo, ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

Inclusão

Quando se tratar de Tutelado:

Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de tutela provisória
sem data fim da representatividade, a tutela deverá estar datada em até 1 ano,
após este período será aceito a certidão narrativa do processo, juntamente
com:

- Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
- Documento de Identificação oficial com foto do curador/tutor/guardião(a), sendo
aceito:

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, em nome do tutor(a), emitido em
até 90 (noventa)dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Caso estiver sem data, fora do prazo,
ou em nome de terceiros deverá apresentar Declaração de Residência.

Inclusão

 
PENSIONISTAS

 
*OS DOCUMENTOS ORIGINAIS OU CÓPIAS LEGÍVEIS, DEVEM SER DIGITALIZADOS E
INSERIDOS NO SISTEMA CASO ESTEJAM DIVERGENTES DO CADASTRO NO SISTEMA

Á É Ó
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* DECLARAÇÃO DE ESTADO CIVIL E UNIÃO ESTÁVEL É DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA
PENSIONISTAS MAIORES DE 18 ANOS
TIPO DE DOCUMENTO HIPÓTESE

Cadastro de Pessoa Física – CPF
Alteração de número e
alteração de nome e/ou
sobrenome

 Cédula de Identidade – RG, devendo a imagem constar número,
órgão emissor e UF de emissão Alteração de número

Certidão de Nascimento, Casamento e União Estável, de acordo com
o estado civil, podendo ser:
Solteiro(a): Certidão de Nascimento
Casado(a): Certidão de Casamento
Viúvo(a): Certidão de Casamento + Certidão de Óbito ou Certidão de
Casamento averbado com o Óbito.
Divorciado(a): Certidão de Casamento + Certidão de Divórcio ou
Certidão de casamento averbado com divórcio.
Separado(a) Judicial: Certidão de Casamento + Certidão de
Separação Judicial ou Certidão de casamento averbado com
separação judicial.
União Estável: Declaração ou Escritura Pública de União Estável.
Separação de Fato: Certidão de Casamento + Declaração de
Separação de Fato.

Alteração do estado civil
 
 
 
 
 
 
 Importante: As
certidões civis deverão
estar em um bom estado
de conservação, e as
informações legíveis;

Declaração de Estado Civil e União Estável
Obrigatória para os
pensionistas maiores de
18 anos

Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano de
saúde, internet e instituições bancárias. Podendo ser aceito se estiver
em nome do cônjuge ou do companheiro, se acaso estiver sem data
ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de Residência.

Alteração de endereço

Representante Legal do pensionista

Representante legal (mãe/pai) para pensionistas menores de 18
anos, não emancipado, além dos documentos pessoais do(a)
pensionista, deverá apresentar:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do(a) representante;
Documento de Identificação oficial com foto do(a) representante,
sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano
de saúde, internet e instituições bancárias, em nome do
representante legal, ou, se acaso não houver, estiver sem data
ou fora do prazo, poderá preencher a Declaração de
Residência.

Inserção ou Alteração

Curador do pensionista

Termo de Curatela provisória ou definitiva, quando se tratar de
curatela provisória sem data fim da representatividade, a
curatela deverá estar datada em até 1 ano, após este período
será aceito a certidão narrativa do processo, juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do curador(a)
Documento de Identificação oficial com foto do curador(a),
sendo aceito:

Inserção ou Alteração

Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano
de saúde, internet e instituições bancárias, em nome do curador
ou, se não houver, estiver sem data ou fora do prazo, poderá
preencher a Declaração de Residência.

Tutor do pensionista

Termo de Tutela provisória ou definitiva, quando se tratar de
tutela provisória sem data fim da representatividade, a tutela
deverá estar datada em até 1 ano, após este período será aceito
a certidão narrativa do processo, juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do tutor(a);
Documento de Identificação oficial com foto do
curador/tutor/guardião(a), sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação - CNH;
Comprovante de Residência, contendo data, emitido em até 90
(noventa) dias, podendo ser faturas de água, luz, telefone, plano
de saúde, internet e instituições bancárias, em nome
do tutor, ou, se acaso não houver, estiver sem data ou fora do
prazo, poderá preencher a Declaração de Residência.

Inserção ou Alteração

Procurador do pensionista

Procuração pública específica para o censo previdenciário
quando se tratar de recadastramento por procuração,
juntamente com:
Cadastro de Pessoa Física – CPF do procurador(a);
Documento de Identificação oficial com foto do procurador(a),
sendo aceito:
Cédula de Identidade - RG;
Carteira Nacional de Habilitação – CNH.

Inserção ou Alteração

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Soares Amboni, Diretor (a)-Presidente, em
01/03/2023, às 13:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autencidade deste documento pode ser conferida no site
hps://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1347424 e
o código CRC EA8FD191.

Referência: Processo nº 03.31.00000098/2023.30 SEI nº 1347424

TERMINAIS AÉREOS DE MARINGÁ SBMG S/A

EXTRATO
TERMO DE CONTRATO DE ADESÃO Nº 1036/2022/

DNNG/INFRAERO/2023

A EMPRESA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA AEROPOR-
TUÁRIA - INFRAERO, Empresa Pública Federal, com Sede em 
Brasília - Distrito Federal, situada à Estrada Aeroporto, Setor de 
Concessionárias, Lote 05 - Edifício Sede, CEP 71.608-050, inscri-

ta no CNPJ/MF 00.352.294/0001-10, neste ato representada pelo 
Superintendente de Negócios, Sr. RODRIGO OTAVIO JACOME 
DE MEDEIROS, RG 1702813 SSP-DF, CPF 827.433.201-68, e 
pelo Superintendente de Controladoria, Sr. ELISMAR GONÇAL-
VES LOPES, RG 1225974 SSP- DF, CPF 602.847.811-34, do-
ravante designada, simplesmente, CONTRATADA, e de outro 
lado TERMINAIS AÉREOS DE MARINGÁ SBMG S/A, CNPJ nº 
03.869.208/0001-30  Administradora do Aeroporto Silvio Name 
Júnior/SBMG, com sede em Avenida Dr. Vladimir Babkov nº 
900, neste ato representado por seu Presidente, Sr. FERNANDO 
JOSÉ RESENDE, portador da Carteira de Identidade nº 3109470-
4 SSP/PR, CPF nº 3616646479-91 e o Vice Presidente SR. MU-
RILO JORDAN FERNANDES MARTINS, identidade 7040969-0 
SSP/PR, CPF 044841739-13 doravante designada, tão somente 
CONTRATANTE, considerando que:

(i) com o advento da Resolução nº 432/2017 - ANAC que dispõe 
sobre as regras de cobrança e arrecadação das tarifas aeroportu-
árias de embarque, conexão, pouso e permanência;

(ii) consoante à Resolução nº 392/2016 - ANAC que estabelece o 
regime tarifário aplicável aos aeroportos delegados aos estados e 
municípios, não mais se aplicando o procedimento de categoriza-
ção para fins tarifários, uma vez que a citada Resolução permite 
ao delegatário estabelecer seus próprios tetos tarifários, observa-
das as recomendações da mencionada Resolução;

(iii) a CONTRATANTE tem intenção de optar pelo Sistema Unifica-
do de Arrecadação e Cobrança de Tarifas Aeroportuárias - SUCO-
TAP, para fins de faturamento, cobrança e arrecadação das Tarifas 
Aeroportuárias de Pouso, Permanência, Conexão e Embarque;

(iv) o SUCOTAP é o conjunto integrado de normas, procedi-
mentos, recursos (humanos, tecnológicos e financeiros) e ins-
trumentos de controle que tem por finalidade processar, cobrar, 
arrecadar e efetuar o repasse do valor arrecadado das Tarifas 
Aeroportuárias, sendo a CONTRATADA a agente executora;

têm justo e contratado o que se segue, mediante cláusulas e con-
dições ora pactuadas, de acordo com a legislação vigente, dentre 
elas a Lei nº 6.009, de 26/12/1973, e a Resolução nº 432/ANAC, 
de 19 de junho de 2017.

Cláusula Primeira - Este Termo tem por objeto estabelecer con-
dições segundo as quais o SUCOTAP será utilizado para o pro-
cessamento, a posteriori, do faturamento, cobrança, arrecadação 
e repasse das Tarifas Aeroportuárias de Pouso, Permanência, 
Conexão e Embarque, devidas em razão de operações de ae-
ronaves e embarque de passageiros realizadas no Aeroporto de 
Maringá - SBMG, operado pela CONTRATANTE, contra o paga-
mento à CONTRATADA de indenização por serviços prestados, 
correspondente ao valor equivalente a 3,05% (três vírgula zero 
cinco por cento) do montante efetivamente arrecadado (“Remu-
neração”). Caso a CONTRATADA identifique que os valores de 
indenização não estejam cobrindo os custos envolvidos, caberá a 
revisão deste percentual, mediante comunicação prévia à CON-
TRATANTE, de pelo menos 60 dias.

Cláusula Quarta - O presente Termo terá a vigência de 24 meses 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado (i) caso 
a CONTRATANTE envie uma comunicação à CONTRATADA mani-
festando o interesse na renovação até 20 (vinte) dias antes de seu 
término ou (ii) a qualquer tempo, de comum acordo entre as Partes.

Brasília - DF, 14 de fevereiro de 2023.  

FERNANDO JOSÉ REZENDE
Presidente – SBMG
MURILO JORDAN F. MARTINS 
Vice Presidente – SBMG

RODRIGO OTAVIO JACOME DE MEDEIROS
Superintendente de Negócios - Infraero
ELISMAR GONÇALVES LOPES 
Superintendente de Controladoria - Infraero

Maringá-PR, 28 de fevereiro de 2023.


